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GOVEnXO DO EST OO

PoTENCTAL Poluroon/Dccuoloon: Médio

PRAzo DE VALiDADE DESTA LrcENçA: 895 DIAS

A tenção:
. Estr licença é composts de 15 restÍições cy'ou cotrdiçõcs constltrtes no verso, cujo não

cumprimento/8tetrdimento sujeitsrÁ r sur involidaçlo e/ou es penelidedes previstas em normas.
. Estr lic€nçr trIo comprovr nem substitui o documento dc propricdrde, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Estr liccrçr dev€ permrtrerer ne locrlizrçlo da stividade e erpost d€ forma visívcl (frcnte e verso).

Manaus-AM,20 de Fevereiro de2024.

Rosâ ette veira Geissler Juliano rcos Valente' de Souza
Diretora Técnicâ Di or Presidente

W
LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 018/21-01 l',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Compalead Eletrônica do Brasil lndústria e Comércio Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Javari, no 1055, Lole 2.47 ECV, DisÍito
lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 10.142.62410003-69 IrscruçÂoEsr.touu: 06.301.065-8

Foxr: (92) 98136-í364 Flx: (92) 99501-5399

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.3301 PRocESSoNS:2297.2020

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

Locllrz.cÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Javari, no í055, Lole 2.47 ECV, Distrito lndustrial l,
nas coordenadas geográficas 03"07'33,1 1"S e 59"57'23,25'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaÇão e montagem de circuito impresso com
componentes elétricos e eletroeletrônicos montados com a funçáo placa de
adaptação para uso em unidade digital de processamento de dados portátil, sem
processo químico.

PonrE: Grande

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one:192, 21 23Ã7 21 t 21 23-67 31

Av. Mârio YpiÍangâ, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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RESTRTçÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LTCENçÀ - LO N" 01821-01 l. Attersção

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Leí no.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍocesso n'.
2297 2020.

4. Toda e qualquer modificaçiro introduzida no projeto após a'emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licenga é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Lêgislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos reslduos de qualquer naturêza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cad:lstro Técnico Federal - CTF, sob controle
e fiscaliução do IBAMA.

9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só podeú ser realizada acompanhada do
manifesÍo para transporte rodovifuio de resíduos perigosos.

10. Realizar o monitoraÍnento bimestrrl dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico Sanitário - ETE, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as

amostÍas serem coletadas na entrada e saída do sistema e os laudos anallticos indicarem no mÍnimo os
seguintes paràmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO!, DQO, óleos e grrxas vegetrl, série de
útidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáve§ volíte§ Íiros e totais), nitrogênio orgânico total,
nitrito$ nitrrtos, sulfetos, fosfato e coliformês termotolerrntes, devendo ser encamiúado
semestralmcnte a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticâd4 corh assinatura
do técnico responsável. pela análise. Havpndo alterâções nos nlveis de concentraçõ€s dos parâmetros
amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/2011 que dispõe sobre
as condições de padÍõss de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução Ít'3572005,
aFesentâr relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

I l. Manter as áreas de Preservação Permanênte, conforme estabelecido na Lei 12.65112012, alterada pela
Lei n" 12.727112.

12. Realizar adequaçâo e apr€sentar a este IPAAM, no prazo de,60 dias, relatório fotográftco do setor de
, âÍmízenamento de resíduos gerados no processo prdutivo da empresa, de maneira que fiquem

dispostos em áÍea cobeía e identificados conforme classificação do tipo de Íesíduo.
13. Apresentar anuslmente a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) Csdastro de Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação Íinal de todos os resíduos gerados na atividade da empres4 inclusive da

caixa de gordura e dos lodos oriundos da ETE.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pêlo IBAMA
d) Auto de visioria do Corpo de Bombeiros - AVCB

14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os seguintes documentos,
atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responúvel técnico p€la elaboração (conforme Termo de
RefeÍência IPÂAM).

b) Certidâo Negativa de Débitos - ÇND/SEF AZ
15. A concessâo desta Licença invrlida qualquer outro documanto expedido pclo IPAAM, para

sutorizsçÃo de atividede a que r mesme sê refere


